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第195/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第12/2001號行政法規訂定的《澳門基金會章程》第十

條第二款、第十三條第二款、第三款、第四款及第六款之規定，

作出本批示。

吳榮恪以兼任方式續任澳門基金會行政委員會主席，自二零

零七年七月十一日生效。

二零零七年六月十五日

行政長官　何厚鏵

第196/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第12/2001號行政法規訂定的《澳門基金會章程》第十

條第二款、第十八條第一款至第三款之規定，作出本批示。

崔世昌續任澳門基金會監事會主席，自二零零七年七月十一

日生效。

二零零七年六月十五日

行政長官　何厚鏵

第197/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第12/2001號行政法規訂定的《澳門基金會章程》第十

條第二款、第十三條第二款、第三款、第四款及第六款之規定，

作出本批示。

吳志良續任澳門基金會行政委員會委員，自二零零七年七月

十一日生效。

二零零七年六月十五日

行政長官　何厚鏵

第198/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第12/2001號行政法規訂定的《澳門基金會章程》第十

條第二款、第十三條第二款、第三款、第四款及第六款之規定，

作出本批示。

Despacho do Chefe do Executivo n.º 195/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no disposto no n.º 2 do artigo 10.º e nos n.os 2, 3, 4 e 6 do
artigo 13.º dos Estatutos da Fundação Macau, aprovados pelo
Regulamento Administrativo n.º 12/2001, o Chefe do Executivo
manda:

É renovada a nomeação de Vitor Ng para exercer, a tempo
parcial, o cargo de presidente do Conselho de Administração da
Fundação Macau, a partir de 11 de Julho de 2007.

15 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 196/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no disposto no n.º 2 do artigo 10.º e nos n.os 1 a 3 do artigo
18.º dos Estatutos da Fundação Macau, aprovados pelo Regula-
mento Administrativo n.º 12/2001, o Chefe do Executivo manda:

É renovada a nomeação de Chui Sai Cheong, para exercer o
cargo de presidente do Conselho Fiscal da Fundação Macau, a
partir de 11 de Julho de 2007.

15 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 197/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no disposto no n.º 2 do artigo 10.º e nos n.os 2, 3, 4 e 6 do
artigo 13.º dos Estatutos da Fundação Macau, aprovados pelo
Regulamento Administrativo n.º 12/2001, o Chefe do Executivo
manda:

É renovada a nomeação de Wu Zhiliang para exercer o cargo
de membro do Conselho de Administração da Fundação Macau,
a partir de 11 de Julho de 2007.

15 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 198/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no disposto no n.º 2 do artigo 10.º e nos n.os 2, 3, 4 e 6 do
artigo 13.º dos Estatutos da Fundação Macau, aprovados pelo
Regulamento Administrativo n.º 12/2001, o Chefe do Executivo
manda:
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何桂鈴以兼任方式續任澳門基金會行政委員會委員，自二零

零七年七月十一日生效。

二零零七年六月十五日

行政長官　何厚鏵

第199/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第12/2001號行政法規訂定的《澳門基金會章程》第十

條第二款、第十三條第二款、第三款、第四款及第六款之規定，

作出本批示。

林金城（又名 Peter Lam）以兼任方式續任澳門基金會行政

委員會委員，自二零零七年七月十一日生效。

二零零七年六月十五日

行政長官　何厚鏵

第200/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第12/2001號行政法規訂定的《澳門基金會章程》第十

條第二款、第十三條第二款、第三款、第四款、第六款、第七條

第二款，十二月二十一日第 87/89/M 號法令核准之《澳門公共行

政工作人員通則》第三十條及十二月二十一日第 85/89/M 號法令

第五條第七款 d 項之規定，作出本批示。

自二零零七年七月三十日起，李崇汾以臨時定期委任方式續

任澳門基金會行政委員會全職委員，該職務獲確認具公益性。

二零零七年六月十五日

行政長官　何厚鏵

第201/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第12/2001號行政法規訂定的《澳門基金會章程》第十

條第二款、第十八條第一款至第三款之規定，作出本批示。

何美華續任澳門基金會監事會監事，自二零零七年七月十一

日生效。

二零零七年六月十五日

行政長官　何厚鏵

É renovada a nomeação de Ho Kuai Leng para exercer, a tem-
po parcial, o cargo de membro do Conselho de Administração
da Fundação Macau, a partir de 11 de Julho de 2007.

15 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 199/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no disposto no n.º 2 do artigo 10.º e nos n.os 2, 3, 4 e 6 do
artigo 13.º dos Estatutos da Fundação Macau, aprovados pelo
Regulamento Administrativo n.º 12/2001, o Chefe do Executivo
manda:

É renovada a nomeação de Lam Kam Seng, aliás Peter Lam,
para exercer, a tempo parcial, o cargo de membro do Conselho
de Administração da Fundação Macau, a partir de 11 de Julho
de 2007.

15 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 200/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no disposto no n.º 2 do artigo 10.º e nos n.os 2, 3, 4 e 6 do
artigo 13.º, bem como no n.º 2 do artigo 7.º dos Estatutos da Fun-
dação Macau, aprovados pelo Regulamento Administrativo
n.º 12/2001, conjugados com o artigo 30.º do Estatuto dos Traba-
lhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e com a alínea d)
do n.º 7 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

É renovada a nomeação de Lei Song Fan para exercer, em
comissão eventual de serviço e a tempo inteiro, o cargo de mem-
bro do Conselho de Administração da Fundação Macau, a par-
tir de 30 de Julho de 2007, cargo de reconhecido interesse público.

15 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 201/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no disposto no n.º 2 do artigo 10.º e nos n.os 1 a 3 do artigo
18.º dos Estatutos da Fundação Macau, aprovados pelo Regula-
mento Administrativo n.º 12/2001, o Chefe do Executivo manda:

É renovada a nomeação de Ho Mei Va para exercer o cargo
de membro do Conselho Fiscal da Fundação Macau, a partir de
11 de Julho de 2007.

15 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




